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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES CURRICULARES DE EXTENSÃO 

Capítulo I – Das Disposições Gerais 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre as atividades curriculares de extensão dos cursos de 

graduação da Faculdade Fasipe de Rondonópolis. 

Capítulo II – Da Curricularização da Extensão 

Art. 2º. A extensão na educação superior brasileira e na Faculdade Fasipe de Rondonópolis é a 

atividade que se integra à matriz curricular e à organização da iniciação científica, constituindo-se em 

processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 

transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da 

produção e da aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a iniciação 

científica. 

§1º. Este Regulamento tem por finalidade orientar o desenvolvimento das atividades de extensão 

na IES e atender ao disposto na Resolução nº 07, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as 

Diretrizes para a Extensão na Educação Superior e regulamenta o disposto em Meta do Plano Nacional 

de Educação (PNE) que assegura, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária curricular 

estudantil dos cursos de graduação em programas e projetos de extensão, orientando sua ação, 

prioritariamente, para áreas de grande pertinência social. 

§2º. A extensão será desenvolvida nas áreas dos cursos superiores ofertados e em temáticas 

transversais e de formação cidadã (Direitos Humanos, Inclusão, Relações Étnico-Raciais e Indígenas e 

Meio Ambiente e Sustentabilidade), enquadradas nas áreas de: 

a) Comunicação; 

b) Cultura; 

c) Direitos Humanos e Justiça; 

d) Educação; 

e) Meio Ambiente; 

f) Saúde; 

g) Tecnologia e Produção; 

h) Trabalho. 

§3º. As linhas de extensão serão orientadas pelas áreas temáticas, não devendo estar, 

necessariamente, ligadas a uma área específica apenas, podendo estar relacionadas, e deverão ter 

caráter interdisciplinar. 

Art. 3º. A Faculdade Fasipe de Rondonópolis desenvolverá atividades de extensão visando 

promover a sua articulação com a sociedade, transferindo para esta os conhecimentos desenvolvidos 
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com as atividades de ensino e iniciação científica; e captando as demandas sociais para orientar a 

produção e o desenvolvimento de novos conhecimentos. 

Art. 4º. Entende-se por Curricularização da Extensão a inclusão de atividades de extensão no 

currículo dos cursos de graduação, sob a forma de programas / projetos, cursos, eventos e prestação de 

serviços, na perspectiva de uma transformação social por meio das ações de estudantes orientados por 

professores, podendo contar com a participação de técnicos administrativos, junto à comunidade externa 

da Faculdade Fasipe de Rondonópolis. 

Art. 5º. O objetivo da Curricularização da Extensão é ampliar a inserção e articulação de 

programas / projetos, cursos, eventos prestação de serviços de extensão nos processos formativos dos 

estudantes, de forma indissociável da iniciação científica e do ensino, por meio da interação dialógica 

com a comunidade externa, visando o impacto na formação do discente e a transformação social. 

Art. 6º. A Curricularização da Extensão se aplica a todos os cursos de graduação da Faculdade 

Fasipe de Rondonópolis. 

Art. 7º. As atividades de extensão, em suas variadas formas, devem obrigatoriamente fazer parte 

da matriz/grade curricular dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) de Graduação da Faculdade 

Fasipe de Rondonópolis e deverão assegurar o percentual mínimo de 10% (dez por cento) do total da 

carga horária de integralização do curso, preferencialmente, em áreas de grande pertinência social. 

Parágrafo Único. A carga horária de extensão a ser curricularizada não deve ser uma carga 

horária adicional, mas parte integrante da carga horária total do curso. 

Capítulo III – Da Estratégia de Inserção Curricular 

Art. 8º. A carga horária das atividades de extensão, com fins de Curricularização neste 

Regulamento, deve ser prevista e apurada dentro do conjunto de componentes curriculares do curso. 

Parágrafo Único. O Estágio, o Trabalho de Conclusão de Curso (mesmo quando resultante de 

práticas de extensão) e as Atividades Complementares não serão computados para integralizar a carga 

horária da extensão porque cada componente curricular possui limites próprios de cargas horárias e elas 

não geram compensação entre si. 

Art. 9º. Para fins de organização curricular, as atividades de extensão podem ser registradas no 

PPC das seguintes formas: 

I – como componentes curriculares específicos de extensão; 

II – como parte de componentes curriculares não específicos de extensão; 

III – como composição dos itens I e II. 

Art. 10. A composição curricular com fins de Curricularização da Extensão para o cumprimento 

dos incisos do artigo anterior podem envolver as seguintes ações, sempre com atividades dos 
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acadêmicos orientadas por professores e, de forma colaborativa, por técnicos-administrativos da 

Faculdade Fasipe de Rondonópolis, direcionadas e aplicadas junto à comunidade externa, de acordo 

com o perfil de formação: 

I – Programas - conjunto articulado de atividades de extensão (cursos e oficinas, eventos e 

prestação de serviços), com caráter orgânico-institucional, clareza de diretrizes e orientação para um 

objetivo comum, sendo executado a médio ou longo prazo, visando à interação transformadora entre a 

comunidade acadêmica e a sociedade; 

II – Projetos - conjunto de atividades processuais contínuas, desenvolvidas por prazos 

determinados, com objetivos específicos, podendo ser vinculados ou não a um programa; 

III – Cursos - ação pedagógica de caráter teórico e prático, presencial ou a distância, planejada 

e organizada de modo sistemático para atender as necessidades da sociedade, visando o 

desenvolvimento, a atualização e aperfeiçoamento de conhecimentos, com carga horária mínima e 

critérios de avaliação definidos; 

IV – Eventos - ação que implica na apresentação e/ou exibição pública, livre ou direcionada, com 

envolvimento da comunidade externa, do conhecimento ou produto artístico, cultural, científico e 

tecnológico desenvolvido, conservado ou reconhecido pela Faculdade Fasipe de Rondonópolis; 

V – Prestação de Serviços - a ação que implica na prestação de serviços à comunidade em 

nome da Faculdade Fasipe de Rondonópolis, a partir de sua capacitação técnico-científica, envolvendo 

a realização de assessorias e consultorias, emissão de laudos técnicos, análises setoriais, palestras e 

outras, vinculadas a área de atuação da IES, que dão respostas as necessidades específicas da 

sociedade e do mundo do trabalho. 

Art. 11. A carga horária das atividades de extensão deve ser apurada dentro do conjunto de 

componentes curriculares da matriz/grade curricular do curso. 

Art. 12. O PPC deverá apresentar o delineamento metodológico e avaliativo das atividades de 

extensão previstas, devendo apresentar as formas de oferta de atividades de extensão a ser cumprida 

para fins de Curricularização da Extensão. 

§1º. Os PPCs de graduação devem ressaltar o valor das atividades de extensão, caracterizando-

as adequadamente quanto à participação dos estudantes, permitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de 

carga horária equivalente após a devida avaliação. 

§2º. Os planos de ensino dos docentes envolvidos devem fazer menção às atividades de 

extensão da curricularização e sua referida carga horária. 

§3º. O processo de curricularização deve garantir a participação ativa dos acadêmicos na 

organização, execução e aplicação das ações de extensão junto à comunidade externa. 
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§4º. A Curricularização da Extensão, em todo seu processo, deverá visar a qualificação da 

formação dos estudantes, promovendo protagonismo e a sua interação com a comunidade e os 

contextos locais, a oferta de ações de extensão de forma orgânica, permanente e articulada ao ensino e 

à pesquisa. 

Capítulo IV – Da Extensão como Componentes Curriculares Específicos de Extensão 

Art. 13. Trata-se da criação de um ou mais componentes curriculares específicos de extensão, 

que serão inseridos na estrutura curricular do curso e cuja carga horária precisa ser integralizada pelos 

estudantes, quando assim definido pelo Núcleo Docente Estruturante e aprovado pelo Colegiado de 

Curso. 

Parágrafo Único. O componente curricular específico de Extensão será denominado conforme 

sugerido pelo Núcleo Docente Estruturante, com carga horária mínima individual de 20 horas. 

Art. 14. Por se tratar de um componente curricular específico ofertado na matriz/grade curricular 

do curso, o sistema para a aprovação do discente será o mesmo determinado no Regimento Geral da 

IES, vigente para qualquer componente curricular ofertado. 

Capítulo V – Da Extensão como parte de Componentes Curriculares Não Específicos de 

Extensão 

Art. 15. A extensão como parte de componente curricular não específico trata-se da distribuição 

de horas de atividades de extensão em outros componentes curriculares existentes no PPC. 

§1º. A indicação da carga horária de extensão dar-se-á na matriz/grade curricular e nas 

respectivas ementas dos componentes que constam no PPC. 

§2º. A descrição das atividades de extensão a serem desenvolvidas serão detalhadas no plano 

de ensino do respectivo componente curricular. 

§3º. As atividades de extensão inseridas dentro dos componentes curriculares não específicos 

para a aprovação dos estudantes deverão seguir o mesmo sistema determinado no Regimento Geral da 

IES, vigente para qualquer componente curricular ofertado. 

Capítulo VI – Da Operacionalização da Carga Horária de Extensão 

Art. 16. A carga horária mínima de extensão não poderá ser cumprida em forma de um único 

componente específico de extensão. 

Art. 17. A integralização curricular das atividades de extensão deve ser cumprida por meio de 

atividades individuais ou coletivas entre os estudantes, cujos registros devem ser realizados por meio de 

plataformas digitais. 

Parágrafo Único. Caso a IES oferte cursos de graduação na modalidade a distância, as 

atividades de extensão devem ser realizadas, presencialmente junto à comunidade externa, em região 
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compatível com o polo de apoio presencial, no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no 

que couber, as demais regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a 

distância. 

Art. 18. A carga horária do componente curricular deverá ser integralizada no semestre de sua 

oferta cumprindo-se a ementa prevista no PPC. 

Art. 19. As atividades aqui previstas podem ser disciplinares, interdisciplinares ou 

transdisciplinares, conforme planejamentos dos professores dos respectivos componentes e as 

previsões de conteúdos e estratégias do PPC. 

Art. 20. Todas as atividades direcionadas a execução de programas e projetos relacionados a 

Curricularização da Extensão deverão ser cadastradas no setor específico de acompanhamento e 

registro das atividades de extensão (NPEP – Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação), 

publicadas e/ou divulgadas pela IES em Edital Específico da Curricularização (murais da IES, internet, 

redes sociais etc.). 

§1º. O cadastro dos projetos de extensão no setor deverá ser feito pelo docente do componente 

curricular, sendo este o coordenador e responsável pelo desenvolvimento das atividades. 

§2º. Recomenda-se que as atividades de extensão já estejam estruturadas, recomendadas pelo 

NDE e aprovadas pelo Colegiado de Curso antes de cada semestre de sua oferta, para agilizar o 

processo de cadastro, validação e homologação no respectivo semestre de sua oferta. 

Art. 21. Os registros das atividades relacionadas a Cursos, prestação de serviços e eventos 

deverão ser cadastradas pelo docente responsável na Coordenação do NPEP – Núcleo de Pesquisa, 

Extensão e Pós-Graduação. 

Capítulo VII – Das Atribuições 

Art. 22. Caberá à Direção Acadêmica: 

I – designar o responsável pela Coordenação do NPEP – Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-

Graduação; 

II – garantir a previsão de recursos financeiros para viabilizar as ações previstas na 

Curricularização da Extensão; 

IIII – supervisionar, com o apoio da Coordenadoria de Curso e da Secretaria, o fluxo de registro 

e o funcionamento do sistema que será utilizado para registro, acompanhamento e certificação das 

atividades referentes a Curricularização da Extensão; 

IV – fomentar o processo contínuo de formação dos docentes e dos técnico-administrativos, com 

a inclusão das questões extensionistas. 

Art. 23. Caberá ao Núcleo Docente Estruturante (NDE): 
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I – conduzir o processo de implantação e atualização do Projeto Pedagógico do Curso (PPC); 

II – acompanhar registro das atividades da Curricularização da Extensão e posterior 

comprovação de carga horária no histórico acadêmico do discente; 

III – avaliar semestralmente as atividades desenvolvidas e propor melhorias, a serem aprovadas 

pelo Colegiado de Curso. 

Art. 24. Caberá ao responsável pela Coordenação do NPEP – Núcleo de Pesquisa, Extensão e 

Pós-Graduação orientar, coordenar e supervisionar, pedagogicamente e administrativamente, as 

atividades de extensão, auxiliando a Coordenadoria de Curso e Direção Acadêmica, e: 

I – apoiar o Coordenador do Curso na análise e seleção das atividades da Curricularização de 

Extensão apresentadas; 

II – monitorar e homologar as atividades das propostas cadastradas quanto às atividades de 

Curricularização da Extensão, durante toda a execução destas; 

III - auxiliar na elaboração do plano de atividades do projeto junto ao professor responsável pela 

atividade; 

IV – acompanhar as atividades que o discente desenvolverá durante o projeto; 

V – promover reuniões com os docentes responsáveis pelas ações de extensão e com docentes 

que ministram disciplinas com carga horária de extensão; 

VI - fornecer as orientações necessárias para a realização das ações de extensão durante o 

curso; 

VII – apresentar relatório semestral das atividades de extensão desenvolvidas pela IES; 

VIII – promover o cumprimento deste regulamento e garantir a efetiva integralização da carga 

horária de extensão. 

Art. 25. Caberá à Coordenação do Curso: 

I – promover reuniões com os docentes responsáveis pelas ações de extensão e com docentes 

que ministram disciplinas com carga horária de extensão; 

II – fornecer as orientações necessárias para a realização das ações de extensão durante o 

curso; 

III – promover o cumprimento deste regulamento e a efetiva integralização da carga horária de 

Extensão; 

IV – garantir adequação orçamentária dos projetos de extensão ao orçamento disponível para o 

curso; 

V – enviar relatório, semestralmente ou quando solicitado, à Direção Acadêmica, contendo 

informações do cadastro das atividades da curricularização da Extensão realizadas; 
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VI – coordenar a emissão de certificados físicos e/ou eletrônicos das atividades de extensão 

quando assim for necessário; 

VII – executar outras funções afins que lhe sejam atribuídas pela Direção Acadêmica. 

Art. 26. Caberá aos docentes responsáveis pela execução das atividades de extensão: 

I – propor e executar as atividades; 

II – cadastrar os projetos de extensão no setor responsável; 

III – cadastrar os cursos, prestação de serviços e eventos; 

IV – acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos discentes durantes a execução das atividades 

de curricularização; 

V – realizar o registro de notas, frequências e cumprimento das atividades dos componentes 

específicos e não específicos da extensão no sistema acadêmico; 

VI – apresentar relatório final de execução das atividades de extensão. 

Art. 27. Caberá aos discentes: 

I – realizar a matrícula no componente curricular específico de extensão, quando ofertada; 

II – assinar Termo de Compromisso, quando for necessário e em função da atividade a ser 

realizada; 

III – cumprir a carga horária dedicada à execução das atividades de curricularização previstas 

no PPC; 

IV – apresentar relatório das atividades desenvolvidas, conforme solicitado pelo coordenador da 

atividade (professor) e previsto no plano de ensino; 

V – seguir a orientação e a supervisão do coordenador da atividade de extensão; 

VI – executar as atividades conforme o cronograma proposto na atividade da extensão; 

VII – acompanhar o cumprimento da carga horária dos componentes curriculares específicos e 

não específicos de extensão, a fim de que, ao chegar ao final do curso, conclua o percentual de, no 

mínimo, 10% da carga horária do curso. 

 

Capítulo VIII – Das Disposições Finais 

Art. 28. As atividades de extensão com fins de curricularização devem garantir que todos os 

estudantes atinjam a carga horária mínima estabelecida, mesmo que a participação ocorra por grupos e 

em momentos diferentes para cada um ou cada grupo. 

Art. 29. As atividades de extensão deverão ser avaliadas regularmente quanto à frequência e 

aproveitamento dos estudantes e quanto ao alcance e efetividade de seu planejamento, por meio de um 

processo de autoavaliação. 
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§1º. A autoavaliação das atividades de extensão servirá como base para construção de 

indicadores de alcance e efetividade orientados pela Direção Acadêmica e Comissão Própria de 

Avaliação (CPA), conforme o processo de autoavaliação adotado pela IES. 

§2º. A autoavaliação crítica da extensão se voltará para o aperfeiçoamento de suas 

características essenciais de articulação com o ensino, a iniciação científica, a formação do estudante, a 

qualificação do docente, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a outras dimensões 

acadêmicas institucionais. 

§3º. A autoavaliação da extensão, prevista neste artigo, deve incluir: 

I – a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na creditação 

curricular; 

II – a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do Plano de 

Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógico dos Cursos; 

III – a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante. 

Art. 30. As atividades de extensão podem ser realizadas com parceria entre instituições de 

Ensino Superior, de modo que estimule a mobilidade interinstitucional de estudantes e docentes. 

Art. 31. As atividades de extensão previstas neste Regulamento e coordenados por docentes 

poderão ter na sua equipe técnicos administrativos que também deverão ser certificados. 

Art. 32. Somente poderá ser concedido grau ao discente após a integralização, obrigatória 

prevista no PPC para a Curricularização da Extensão, mesmo que o estudante tenha concluído todos os 

demais componentes curriculares regulares e obrigatórios. 

Parágrafo Único. Caberá à Coordenação do Curso, juntamente com os docentes fazer ampla 

divulgação das atividades que estão sendo ofertadas e das exigências para conclusão do curso previstas 

neste artigo. 

Art. 33. As atividades de extensão que forem realizadas para o cumprimento da Curricularização 

da Extensão obrigatória prevista no PPC, não poderão ser contabilizadas para carga horária de 

Atividades Complementares. 

Art. 34. O fomento para o desenvolvimento das ações extensionistas previstas no PPC poderá 

ser oriundo da participação de organizações parceiras e/ou demandantes, públicas ou privadas. 

Parágrafo Único. As parcerias deverão ser formalizadas pela mantenedora, de acordo com termo 

de cooperação/convênio específico. 

Art. 35. O histórico escolar do estudante, deverá constar a carga horária em atividades de 

extensão que integralizou em seu curso. 
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Art. 36. O Conselho Superior aprovará e a Direção Acadêmica divulgará, sempre que necessário, 

adendos, normas complementares e avisos oficiais sobre o tema. 

Art. 37. As situações omissas ou de interpretação duvidosas surgidas da aplicação das normas 

deste Regulamento, deverão ser dirimidas pela Direção Acadêmica, ouvido o Conselho Superior. 

Art. 38. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Superior. 

 

Regulamento aprovado pelo NDE do Curso de Graduação em Enfermagem. 


